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NOMEIA FISCAL DE CONTRATO 

 

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor ANTONIO JORGE DA SILVA CARDOSO, Auxiliar 

Administrativo, matrícula funcional nº. 7003951/1 para atuar como fiscal do Contrato 

037/2020, PROCESSO N. º 2020/649634, firmado entre a Fundação Paraense de 

Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa EMANUEL G DE LIMA – EPP, inscrita no CNPJ 

n° 16.865.158/0001-64, para contratação em caráter EMERGENCIAL de empresa 

especializada para a prestação de serviço de MÃO DE OBRA DE AGENTE DE 

PORTARIA nas instalações da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA 

 

Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para 

o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com 

o contrato em execução: 

 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 

respectivos relatórios; 

II. Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V. Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI. Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 

VII. Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 

garantia contratual em favor da contratada; 

VIII. Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX. Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 

pela contratada; 

X. Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

XI. Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 

pagamento; 

XII. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 

com o estabelecido no instrumento contratual. 

 

Art. 3º - O Setor de Contratos/CCOVE disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua 

nomeação, cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
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referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor 

competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos 

que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização. 

 

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio 

físico quanto digital devendo, neste último caso, serem lançados na pasta compartilhada na 

rede denominada “Pública” e em pastas e subpastas específicas com a identificação do 

respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização. 

 

Art. 5º Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOEPA, podendo ser 

revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente. 

 

Belém, 18 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Hilbert Hil Carreira do Nascimento 

Presidente da FUNTELPA 

 

 

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da 

função. 

 

 

 

______________________________ 

ANTONIO JORGE DA SILVA CARDOSO  
Fiscal Designado 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/466148
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2020/SECULT – 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS 
E INFRAESTRUTURA NECESSÁRIAS PARA A INTERVENÇÃO RESTAURATIVA 
DO PALACETE FACIOLA E DOS PRÉDIOS VIZINHOS, segundo as cláusulas e 
condições previstas no Instrumento Convocatório e seus anexos.
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Secretaria 
de Estado de Cultura, do Estado do Pará, com fundamento na lei 
8.666/93, no uso de suas atribuições, torna público as licitantes e aos 
demais interessados, o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS, apresentadas pelas licitantes habilitadas na Concorrência Pública 
nº 001/2020/SECULT,  Esclareça-se de início que a Lei de Licitações delimita 
quais os casos ou situações em que a Administração deverá atuar, fi cando 
a cargo da Administração Pública, na qualidade de tutora dos interesses 
públicos, através do exercício do poder discricionário e diante do caso em 
concreto, defi nir as regras e condições do instrumento convocatório e da 
condução da sessão pública do mesmo.
No dia 08 de setembro 2020, às 10h00min, o Presidente da CPL/SECULT/
PA, convocou as empresas licitantes para reunirem-se na sala de reuniões, 
situada no prédio sede da Secretaria de Estado de Cultura, sito à Avenida 
Governador Magalhães Barata, 830 – São Brás – Belém /PA – CEP. 66.063-
240, para realizar os procedimentos de abertura dos envelopes de proposta 
de preços, dando seguimento a Concorrência Pública em epígrafe.
Foram abertos os envelopes de nº 02 das únicas empresas habilitadas 
no certame, sendo registrados os seguintes valores: CONSTRUTORA 
HABITARE EIRELI com o valor de R$16.487.367,73 (Dezesseis milhões, 
quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
setenta e três centavos) e GM ENGENHARIA – EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com o valor de R$15.940.120,65 (Quinze milhões, novecentos e quarenta 
mil, cento e vinte reais e sessenta e cinco centavos);
Após as propostas analisadas pelos representantes, estes solicitaram ao 
Presidente da CPL que registrasse algumas inconsistências apresentadas 
nas propostas de seus concorrentes. Registradas as inconsistências, o 
Presidente da CPL solicitou que as licitantes encaminhassem no e-mail 
licitacaosecultpa@gmail.com,  no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas), em formato EXCEL editável, a Planilha Orçamentária, a Planilha 
de Composição de Custos Unitários, a Planilha de Composição do BDI, 
a Planilha de Encargos Sociais, a Planilha do Cronograma de Execução 
Físico-Financeiro, sob pena de desclassifi cação, para que a equipe técnica 
da SECULT, juntamente com a CPL façam uma análise criteriosa, sendo 
o resultado fi nal publicado na IOEPA/DOE e encaminhado aos licitantes 
interessados.
A equipe técnica profi ssional da SECULT, após sua criteriosa análise nas 
Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes, identifi cou algumas 
inconsistências nas composições de custos das duas licitantes, informando 
ao Presidente da CPL, o que acarretou no encaminhamento dos Ofícios nº 
1609001/2020/CPL/SECULT e nº 1609002/2020/SECULT, ambos datados 
em 16/09/2020, solicitando à título de diligências, às correções das 
composições das duas empresas participantes, a fi m de sanar todos os 
vícios e possíveis erros sanáveis, desde que não houvesse majoração do 
preço proposto na planilha orçamentária fi nal apresentada pelas empresas.
No dia 22 de setembro de 2020, a equipe técnica da SECULT encaminhou 
o relatório de avaliação técnica após às correções dos erros sanáveis 
das empresas concorrentes, concluindo pela classifi cação e aceitação 
das propostas apresentadas, atendendo às correções solicitadas e as 
exigências do instrumento convocatório e não havendo majoração do preço 
inicial ofertado pelas licitantes.
Após análise das propostas e avaliação técnica das composições efetuada 
pela SECULT, decide-se por DECLARAR VENCEDORA em primeiro lugar a 
proposta da empresa GM ENGENHARIA – EMPREENDIMENTOS LTDA, com 
o valor de R$15.940.120,65 (Quinze milhões, novecentos e quarenta mil, 
cento e vinte reais e sessenta e cinco centavos).
Diante dos fatos o Presidente da CPL/SECULT abre o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso 
I, alínea “b” da Lei Federal n° 8.666/93. Os autos do processo estão com 
vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, localizada na Avenida Governador Magalhães Barata, 830 – São 
Brás – Belém /PA – CEP. 66.063-240, E-mail: licitacaosecultpa@gmail.
com, no horário das 8h30min às 14h00min. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE 
E CUMPRA-SE. 
Belém (PA), 22 de setembro de 2020.
RAIMUNDO FÁBIO COUTINHO DE SOUZA
Presidente da CPL/SECULT
Matrícula nº 5924319/2

Protocolo 582759
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

ERRATA
.

ERRATA da PORTARIA n° 210 de 17 de setembro de 2020, 
publicada no DOE 34.348 de 18/09/2020, a qual concedeu diária a 
servidora SOLANGE RODRIGUES SANTOS, matrícula: 5946042/2,
Onde se lê: Período: 05 a 08/10/2020;

Leia-se: Período: 25 a 28/09/2020.
JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JÚNIOR
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará /FCP

Protocolo: 582658
ERRATA DA PORTARIA N° 209 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020, 

publicada no DOE 34.348 de 18/09/2020, a qual concedeu diária ao 
servidor JOSE MARIA REIS E SOUZA JUNIOR, matrícula: 5945717/ 2,
Onde se lê: Período: 14 a 16/10/2020;
Leia-se: Período: 10 a 12/10/2020.
JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JÚNIOR
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará /FCP

Protocolo: 582653

.

.

DIÁRIA
.

 PORTARIA Nº 897-CGP/FCP DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, publicados no DOE nº 
33782 de 16 de janeiro de 2019.
CONSIDERANDO: O Processo nº 2019/624895–DIC/FCP, datado de 
12/12/2019
RESOLVE:
I - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo mencionado, que irá para Ananindeua/PA, a fi m de conduzir ser-
vidor em fi scalização de ações de responsabilidade executiva desta FCP.

Nome Matrícula Período Diária
JOÃO LUIZ CORREA 57195493/1 17/12/2019 ½

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JÚNIOR
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 582669

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 03.
CONTRATO: 051/2017.

EXERCÍCIO: 2020.
OBJETO: O prazo de vigência do contrato fi ca prorrogado por mais 12 me-
ses, contados de 20/09/2020 a 20/09/2021.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2020.
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes.
CONTRATADO: Equilibrium Web Serviços de Informática LTDA – EPP, CNPJ 
07.178.322/0001-74, com sede na rua de Ó de Almeida,
PROC. Nº: 2020/490075.
ORDENADOR: Maria da Glória Boulhosa Caputo, Superintendente.

Protocolo: 582304

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 037/2020
PROCESSO Nº 2020/649634

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2020
Objeto: contratação em caráter EMERGENCIAL de empresa especializada 
para a prestação de serviço de MÃO DE OBRA DE AGENTE DE PORTARIA 
nas instalações da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA.
Valor Global para 180 (cento e oitenta) dias: R$ 259.341,84 (duzentos e 
cinquenta e nove mil trezentos e  quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)

Lydmar Neto
Destacar
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Data Assinatura: 18/09/2020
Vigência: 02/10/2020 a 30/03/2021
Fiscal do Contrato: ANTONIO JORGE DA SILVA CARDOSO, auxiliar adminis-
trativo, matrícula nº 7003951/1.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 339037 – MÃO DE OBRA
Fonte: 0101
PI: 4120008338C
CONTRATADO: EMANUEL G DE LIMA – EPP.
CNPJ: 16.865.158/0001-64
Endereço: Rua Domingos Marreiros, 1735, Sala 105, Fátima – CEP: 
66.060-020 – Belém/PA
Telefone: (91) 3236-0221
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 582368

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2020
PROCESSO 2020/55141

Objeto: Aquisição de Componentes Eletrônicos para uso em equipamentos 
da Rádio CULTURA FM, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Data da Abertura: 05/10/2020
Hora da Abertura: 10:00hs
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 65.201.24.722.1508.8236
Plano Interno (PI): 4120008236C
Elemento: 44.90.52 - 33.90.30
Fonte Recurso: 0101
Ação: 232.279
Retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 23 de setembro de 2020.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 582573

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 270/2020, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 54/2020 – DTEC/FUNTE-
LPA, contidos nos autos do Processo n.º 2020/723842, de 16/09/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 3 e ½ (tres e meia) diárias ao(s) empregado público JOÃO 
BATISTA FLEXA DE MELO, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Retr. de Tv, 
Matrícula funcional n.º3179974/1 para custear despesas com viagem aos 
municípios de Soure, Cachoeira do Arari e Santa Cruz do Arari, no período 
de 25 a 28/09/2020, com o objetivo de realizar serviços manutenção de 
repetidoras e retransmissoras de TV.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM-
PRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 582371
PORTARIA N.º 264/2020, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 55/2020 – DTEC/FUNTE-
LPA, contidos nos autos do Processo n.º 2020/723873, de 16/09/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias ao(s) empregado(s) público(s) CAR-
LOS ALBERTO LOBO DA SILVA, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Ret. 
de Tv, Matrícula funcional n.º 318101057/2 para custear despesas com 
viagem aos municípios de Soure, Cachoeira do Arari e Santa Cruz do Arari, 
no período de 25 a 28/09/2020, com o objetivo de realizar serviços manu-
tenção de repetidoras e retransmissoras de tv.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 582373

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 004/2020
Processo Nº 2020/338927
Objeto: Acordo de Cooperação de parceria para adesão e transmissão em 
rede da programação da emissora de televisão da EBC em tempo a ser 
estipulado de acordo com a opção a ser feita no rol de vinculação entre a 
FUNTELPA e EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO -EBC
Data Assinatura: 11/08/2020
Vigência: 11/08/2020 a 11/08/2030
Contratado: Empresa Brasil de Comunicação - EBC
CNPJ: 09.168.704/0001-42
SCS Quadra 08,Bloco B 50 – 1º Subsolo Ed. Venâncio 2000 – Asa Sul.
Brasilia, 7033-900
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 582367

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 215/2020-GAB/SIND.           
BELÉM, 22 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2020-GAB/SIND, de 03/09/2020, 
fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, instaurada nos 
termos da PORTARIA nº 36/2019-GAB/SIND de 05/08/2019, publicada 
no DOE, edição nº 33.943 de 06/08/2019, prorrogada pela PORTARIA nº 
40/2019-GAB/SIND de 24/09/2019, publicada no DOE, edição nº 33.993 
de 25/09/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 216/2020-GAB/SIND.              
BELÉM, 22 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 06/2020-GAB/SIND, de 
09/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 38/2018-GAB/SIND de 09/05/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.614 de 10/05/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 57/2018-GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.659 de 18/07/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 217/2020-GAB/SIND.         
BELÉM, 22 DE SETEMBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 07/2020-GAB/SIND, de 
09/09/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 45/2018-GAB/SIND de 15/05/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.620 de 18/05/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 48/2018-GAB/SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.636 de 13/06/2018;

Lydmar Neto
Destacar


